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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

EDITAL 
(nº 26/12) 

 
Publicidade das decisões da Câmara Municipal, em conformidade como disposto no artigo 91º. da 

Lei nº.169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº.5-A/2002, de 11 de Janeiro) 

 
Francisco José Caldeira Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, torna público que, na 
reunião ordinária desta Autarquia, realizada no dia 14 de Março corrente, foram proferidas as seguintes 
deliberações destinadas a terem eficácia externa: 
 

 Foi aprovada, por unanimidade, uma proposta de alteração ao Regulamento de Venda 
Ambulante no sentido de ser permitida a venda ambulante de peixe e marisco em todos dias da 
semana, e submetê-la à apreciação e votação da Assembleia Municipal. 

 Emitir, parecer prévio no âmbito da aplicação da Lei nº.12-A/2008, de 27 de Fevereiro, por 
maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António José da Luz Paulino, na celebração e 
renovação dos diversos contratos de prestação de serviço. 

 Emitir parecer favorável ao pedido de desanexação de um prédio rústico, de um prédio urbano, 
sito na Rua da Conceição nº.17, nos Aivados, na sequência do pedido formulado por Maria 
Fernanda Moreira Guerreiro. 

 Conceder, por unanimidade, o apoio logístico necessário e a contratação de uma banda musical, 
estimada em 850 €, para a realização do II Encontro Gastronómico do Borrego, iniciativa a 
realizar nos dias 30 e 31 de Março, em parceria com o Moto Clube de Castro Verde, a 
Associação de Moradores do Bairro dos Bombeiros, a Associação de Agricultores do Campo 
Branco e a Confraria de Cavaleiros de São Pedro. 

 Atribuir, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador António João Colaço, por estar em causa 
valores relacionados com seus familiares, os apoios económicos aos estudos do ensino 
superior, nos termos propostos pela Comissão constituída para análise apreciação/seleção das 
candidaturas apresentadas, conforme previsto no artigo 10º. do respetivo Regulamento 
Municipal, e a que se refere a informação nº.245/2012, do Gabinete de Educação e Ação Social, 
bem como submeter esta decisão a ratificação da Assembleia Municipal. 

 Conceder, por unanimidade, o apoio financeiro através do pagamento de vinhetas no transporte 
escolar, para e da EB2,3 e Escola Secundária de Castro Verde, dos alunos integrados na ART, 
a residir na Quinta da Horta da Nora, nas imediações de Castro Verde, nos termos contidos na 
informação nº. 255/02, do Gabinete de Educação e Ação Social, e cujo encargo ascende a 
6.026,00 € durante todo o ano letivo corrente. 

 Conceder o pedido de autorização para venda ambulante de artigos de confeção requerido por 
Aziz Ouaammi, residente em Castro Verde. 

 
Para constar e produzir os devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos do costume, bem como na divulgado na página da Autarquia em (www.cm-
castroverde.pt)  
 
Paços do Município de Castro Verde, 16 de Março de 2012. 

 
O Presidente da Câmara, 
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